
U. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

Lei n° 625 

de 10 de setembro de 1.964. 

"Reestrutura o rauadro do pessoal da Prefeitura 
e contam outras providências". 

O Povo do Yunicipio de Santa Rita do Sapucal, por seus represen-
tantes, decretou e eu, em seu nono, sanciono a seguinte leis 

Art. 19 - O quadro dos funciongrios da Prefeitura, tendo por -/ 
base o princípio de hierarcaaia das funções, passa a ser constituido de 
acôrdo com a tabela anexa, que fica fazendo parte integrante desta lei. 

Art. 22 - Os cargos do "Secretário ParticularV "Auxiliar do De-
partamento de Contabilidade", "Encarregado da Secção deAlmoxarifado",- 
"Diretor do Departamento do PatrimAnio", "Encarregado de Secggo Fiscal" 
Encarregado da Secção de Escrituraão do Servi.o de Agua e Esgôtos,En-
carregado da Seaggo de Limpesa Pública, Jardineiro, Encarregado do Ser-
viço do Balsa, Enegrregado da Secção de Portaria, Guarda-aksturno fica-
rão extintos, se vagos, ou aamedida que vagarem, permanecendo com os -
atuais vencimentos e padrões, 

Art. 3Q - O Prefeito Municipal apostilará os títulos dos atuais/ 
servidores, sem prejuízo da efetividade ou estabilidade adquirida, re-
vendo, se fôr o caso, as respectivas lotações. 

Art./a0 - Fica revogado o art. 11Q, da Lei n0 1l22, de 10 de julho 
de 1.958, e em consequ;ncia as altera ões constantes das leis nos. 492, 
de 9 de março de 1.961 e 520, de 20 de dezembro de 1.961. 

Art. 50 	partir da vigencia ç esta lei, não havendo atualiza - 
gão da vencimentos para os funcionários, em decorrrmcia de alteração - 
do custo de vida, fica assegurado, para cada dois anos de efetivo exer 
afeio, um aumento automático equivalante a 10% ides por cento) sabre o 
vencimento real. 

Art. 6Q - Os funcionários sorgo classificados nos respectivos nl 
veis, segundo o tempo de serviço p,fiblico, conforme tabela anexa, que -
integra esta lei, cujas importáncias somarão ao vencimento padrão para 
definir o vencimento real. 

Art. 70 - O padrão inicial da carreira do magistério rural pas - 
sa e ter o aeguinte cenciasnto: 

Padrão"à" 	Crt10.000,00 
Parágrafo inalara: A diferença de um padrão para outro, na carrei- 

ra dr magistério rural será de cre2.000o0 (dois mil cruzeiros). 
Art. 80 - Tendo em vista as alteralões de vencimento constantes/ 

desta lei, a contagem de tempo para mudança de um padrão para outrO,co 
me a. a contar a partir de sua 

Art. 90 - As alteragões de vencimentos constantes da Presente 
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lei vigorarão a partir de primeiro de agasto de 1.964. 

Art. 104 - Ao Encarregado da Seco Fiscal e Jardineiro fi-

ca assegurada, enquanto em exerceio, rm abono provisario equivalen 
te a Cre4.000,00 quatro mil cruzeiros) mensais. 

Art. 114 - Ngste exercício ficam mantidas as denominações e-

xistentes para os cargos, processando-se as alterações desta lei -

no orçamento para 1.965. 

Art. 12Q - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no cor-

rente exercício os créditos adicionais ao orçamento vigente neces-

sários ao aumento da despesa decorrente da aplicanão desta lei. 

Art. 13Q - Revogadas as disposições em contrario, entrara es-

ta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento o execução des 

ta lei pertencer,que a cumpram e façam cumprir tá'o inteiramente co-

mo nela se contem. 

Registre-se e publique-se 

Prefeitura lunicipal de Santa Rita do Sapucaia  10 de setembro de -

1.961i. 

/4"--  

António Procapio de Costa 

Prefeito Municipal 
.. __ 

....., 
z. 

• (Diretor do Der. de Adm.dia44 

Antônio Américo Junqueira 



• 
/ / ((---é-dj1-1/e 111.~f&  

( Antonio Proccipio da Costa ) 

Prefeito Municipal 

M.3 PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE SANTA 
COPIA 

Anexo - 1 

CARGOS 

RITA 	DO 	SAPUCAI' 

VENC IMENTO S 

MENSA1 S 
Cre 

Diretor Depnrtamento Administração 30.000,00 
Diretor Departamento Contabilidade 30.000,00 
Diretor Departamento Fazenda 30.000,00 
Encarregado Secção Expediente Arquivo 20.000,00 
Porteiro-Contínuo 18.000,00 
Auxiliar de Denartamento(Dep.Fazenda) 20.000,00 

Encarregado Secção de Água e Esgatos 20.000,00 
Encarregado Secção do Matadouro 20.000,00 
Encarregado da Secção de Obras 20.000,00 
Fiscal Geral 25.000,00 
Tratorista 29.000,00 
Motoristas 	(2) 20.000,00 

Auxiliar da Secção de Agua e Esgotos 18.000,00 

Prefeitura Municipal de SantaRita do Sapucal, 10 de setembro 
de 1.964. 
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